
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n.o PMC/SEGOV/118/2020.

Exmo. Sr.

Igor Jonas de Souza Costa,

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHAS/MG.

Prezado Senhor,

Congonhas, 28 de maio de 2020.

Em atenção ao oficio n.o 41/2020/Secretaria, datado de 13/05/2020,

encaminhamos a V.Exa. a Comunicação Interna PMC/GAB/SMS/0107/2020, por meio da
qual a Secretaria de Saúde presta informações, em atendimento ao Requerimento

CMC/40/2020, de sua autoria.
Na oportunidade, reiteramos a V.Exa. e demais pares, nossas respeitosas

saudações.
Atenciosamente,

/\'V1 V\ "" Vt~Vl
Lúcio de Souza Coimbra, -r
Secretário Municipal de Governo.
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COMUNICAÇÃO INTERNA

Nº: PMC/GAB/SMS/Ol07/2020

DE: Luiz Fernando Catizane Soares - SMS

PARA: Lúcio de Souza Coimbra - SEGOV

DATA: 26/05/2020

Prezado Secretário,

Em atenção ao Requerimento de N" 040/2020, de autoria do Vereador Igor Jonas
Souza Costa, informamos que atualmente o Município não realizou com recursos
próprios a compra de nenhum ventilador pulmonar, diante das condições e preços
imorais e ultrajantes apresentados.

Diante disso, buscamos alternativas junto a empresas locais e Municípios
pertecentes a nossa microrregião que pudessem disponibilizar ou doar
equipamentos a referência regional- Hospital Bom Jesus.

Com tal ação conseguimos, através da Ferro+, a doação de 2(dois) ventiladores
pulmonares Intermed IX5 e o empréstimo, junto ao Município de Jeceaba de
outros 2 (dois) ventiladores Intermed Inter5.

Não obstante, cumprindo nosso dever de informar e de dar transparência aos atos
públicos, esclarecemos queencontra-se em andamento Processo Iicitatório para
aquisição de 4{quatro) ventiladores pulmonares Drager Savina, ao custo unitário
de R$38.000,OO(trinta e oito mil reais).

Atenciosamente, J I £
L il'FJ~
G~cretária Adjunta de Saúde
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